
BAURU

Praça D. Pedro II, 1-50 - Centro - CEP 17015-230 - Fone: (14) 3235-0600 sÃO^^ULO

Ofício DAL SAA 396/19

Bauru, 17 de dezembro de 2019.

Senhor Presidente

Pelo presente, encaminhamos às mãos de 

Vossa Excelência a cópia da Moção de n° 129/2019, de autoria do nobre 

Vereador MILTON CÉSAR DE SOUZA SARDIN, aprovada na sessão 

extraordinária de 12/12/2019, levada a efeito por esta Edilidade.

Sem outro especial motivo, subscrevemo-nos 

com reiterados protestos de consideração e apreço.

SEGALLAOS

Excelentíssimo Senhor 

DAVI ALCOLUMBRE 

Presidente do Senado Federal

Praça dos Três Poderes 

BRASÍLIA -  DF
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BAURU

CORAÇAO DE 
SÃO PAULO

MOÇÀO N° 129/19 
F o l h a s  N° dois

SENHOR PRESIDENTE:

Considerando a Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) n° 18/2019 e o Projeto de Lei Complementar (PLC) n° 80/2019, que tratam da 

Reforma Previdenciária do Estado de São Paulo, em especial, dos servidores da 

Segurança Pública, os quais são mortalmente referenciados pelas propostas, com 

destaque para a Polícia Civil do Estado de São Paulo, a qual é reconhecidamente a 

melhor Polícia Civil do Brasil e sabe-se que não recebe o digno e devido tratamento 

isonômico com as demais carreiras da área, seja no âmbito Federal ou Estadual;

Considerando que as referidas propostas acarretarão no 

esvaziamento do efetivo da Polícia Civil, em razão da estimativa de nove mil policiais 

civis, que poderão se aposentar de imediato, causando um impacto nefasto na 

Segurança Pública deste município e do Estado de São Paulo, pois não teremos 

policias suficientes para prestarem sequer o atendimento básico à população, 

deixando a comunidade sem a devida proteção, podendo até ocorrer o fechamento 

de delegacias restando, sobremaneira, a população deste município sem o amparo 

da importante atividade da Segurança Pública.
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BAURU

CORAÇAO DE 
SÃO PAULO

MOÇÀO N° 129/19 
F o l h a s  N° trés

Diante do exposto, oferecemos esta

MOÇÃO DE REPÚDIO ao Excelentíssimo Presidente 
da Câmara dos Deputados, Senhor Rodrigo Felinto Ibarra Epitácio Maia, e ao 
Excelentíssimo Presidente do Senado Federal, Senhor David Samuel 
Alcolumbre Tobelem, pela tramitação da PEC n° 18/2019 e do PLC n° 80/2019 
na forma como se encontram atualmente redigidos.

Que seja encaminhada esta Moção de Repúdio ao 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, João Doria para que 
este alinhe a proposta da PEC n° 18/2019 e do PLC n° 80/2019 com as mesmas 
regras previdenciárias já promulgadas para a Polícia Federal e a Polícia Civil do 
Distrito Federal, que tem as mesmas funções da Polícia Civil do Estado de São 
Paulo, ou seja, de Polícia Judiciária, bem como estabeleça o respeito ao direito 
adquirido, a coisa julgada e o ato jurídico perfeito.

Sala "Benedito Moreira Pinto", em 

09 de dezembro de 2019

TOM C^SAR DB^^SOUZA SARDIN
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 10/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.080520/2020-11

2. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018606/2020-25

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.026666/2020-11

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017166/2020-99

5. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.020363/2020-95

6. PLP n° 435, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.0451542020-54

7. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.019302/2020-85

8. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020687/2020-23

9. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021311/2020-36

10. PL n° 1204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020684/2020-90

11. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022637/2020-81

12. PEC n° 113A, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.041945/2020-13

13. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.029329/2020-86

14. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040423/2020-96

15. PLC n° 61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.019288/2020-10

16. MPV n° 908, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.039941/2020-67

17. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019729/2020-83

18. MPV n° 914, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.016975/2020-83

19. M PVn° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.014820/2020-11

20. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.013419/2020-55

21. MPV n° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020695/2020-70

22. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.055184/2020-79

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.057687/2020-89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EDAD137200385C39. 
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24. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032366/2020-71

25. VET n° 1, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.016605/2020-46

26. VET n° 54, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021782/2020-44

27. PEC n° 42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020705/2020-77

28. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019276/2020-95

29. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.022862/2020-17

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177641/2019-41

31. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177622/2019-15

32. PEC n° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167750/2019-51

33. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176001/2019-14

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164221/2019-03

35. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183568/2019-47

36. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.183657/2019-93

37. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177051/2019-19

38. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179042/2019-62

39. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181674/2019-96

40. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183151/2019-84

41. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175449/2019-11

42. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181680/2019-43

43. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178533/2019-96

44. PL n° 1280, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171627/2019-34

45. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173098/2019-11

46. PL n° 5695, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171640/2019-93

47. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178339/2019-19

48. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177044/2019-17

49. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.176981/2019-55

50. PEC n° 2788, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

Secretaria-Geral da Mesa, 23 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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